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Certifico que a notificação nº48, datada de 17 de Fev. 

de 1938, e relativa â inscrição DA Casa à Avenida Angelica 

nº 119, no Livro do Tombo a que se refere o artigo 11º, nº 3, 

do Decret-Lei nº 25, de 30 de Novembro de 1937, foi assinada 

-- e expedida ao Padre Superior Tobias Dequit. Aotuo 

Rio de Janeiro, 18 de Fevereiro,de 1938 

*
 

ado Waals 

Auxiliar de Escrita.
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.. À vista. da anvência,. inscreva-se,   

.—. Rio de Janeiro, 20 de abril de 1938.   
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Of.h46 Em 17 de janeiro de 19h42 

Exma. Snra. Professora Anfrisia Santiago: 

F
L
 

Pa o 
E. Ss. 

Acusando recebimento de vossa comunicaçao relstive à 

alienação que tendes ajustada de uma parte do predio & Aveni- 

ds Josnsa Angelica nº 119 so Snr. Maezimiano Ramos de Queiroz, 

cumpre-me ponderar-vos a respeito o seguinte: 

Conforme o disposto no artº 22? do Decreto-lei nº 25 

de 30 de novembro de 1937, "tal elienação não será permitida 
sem que primeiramente sejam os bens oferecidos, pelo mesmo 

Preço, a União, bem como ao Estado e ao Municipio em que se 

encontrarem. O proprietario deverá notificar os titulares do 

| direito de preferência e usá-lo dentro de trinta dias, sob 

:- pena de perde-lo". 

  

À vista do exposto, ha necessidade de tomardes a ini- 

os ciativa de notificar judicialmente pars aquele efeito s Unit£o, 

na pessoa do Dr. Procurador Seccional da República e, bem as - 

sim, os representantes legais do Estsedo de Baía e do Municipio 

do Salvador, sob pensa de não ser valida s elienação. 

Aproveito o ensejo para reiterar-vos os protestos do 

meu elevado apreço. 

  

Rodrigo M. F. de ândrade 

Diretor 
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Em primeiro logar agradeço a V. Excia., a presteza com o 

se dignou de responder ás minhas solicitações. 

Em relação ao meu desejo de ceder parte da dependencia 

externa do prédio 149, em beneficio do Snr. Maximiano Ramos de 

Queiroz, peço venia a V. Excia. para melhor esclarecimento: 

Tencionava permitir ao dito senhor à demolição de parte Sa | 
| 

Ga cópa, Construida no terreno do quintal visinho, fóra do aLinhanent/ 

em qualquer sentido, do prédio tombado, como poderá atestar a Delega 

ão Serviço do fátrimonto, nesta Capital. Assim sendo, não se tráta 

de um bem que possa ser oferecido à União, ao Estado ou ao Municipi | 

Nada pretendia eu vender ao Snr. Maximiano Ramos de Queiroz; deseja 

apenas, restituirolhe a parte do terreno que integra o do prédio de 

sua propriedade, mediante a recomposição do estado atual da cópa. À 

No caso em apreço só existe da minha parte a bôa vontado 

de praticar um áto de justiça, que Julgo em nada prejudicar a arqui 

tetúra do prédio tombado, nem a sua feição MIetórica e artistica. 

Um exame in=loco pela referida Delegacia melhor cenprovará à, V. Ex 

o que venho de afirmar. | 

Reitero a V. Excia. os meus protestos/de elevada conside= 

ração.  
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muNAHAMMEHNm à determinação do Senhor Subsecretário 
do Patrimonio Historico e Artístico Nacional da Secretaria da/ 
Cultura do Ministério da Educação e Cultura,C ER TI FIÇO, 

e revendo o Livro do Tombo das Belas Artes da Subsecretaria/ 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, instituído pelo/ 

Decreto-lei número vinte e cinco, de trinta de novenbro de mil 
novecentos e trinta e sete, dele consta o seguinte a folhas // 
seis: "Numero de Inscrição: trinta; Obra: Casa a Avenída Joana 
Angelica, número cento e quarenta e nove; Natureza da Obra: // 
Arquitetura Civil; Situação: Salvador, Estado da Bahia; Pro- / 
prietario: Congregação das Missoes (Lazaristas); Processo Núme 
ro: trinta e dois traço T traço trinta e oito; Caráter do Tom= 
bamento: Anuencia; Data da Inscrição: vinte de abril de mil no 
vecentos e trinta e oito." E por ser verdade, Edson de /7 
Britto Maia, Chefe do Arquivo da Vivisao de Sh e Documen 
tação, lavrei a presente certidão que vai por mim datada e ag/ 
&inada e visada pelo doutor José Laurenio de Melo, Diretor da/ 

  

“Divisão de Registro e Documentação e pelo doutor |rapoan Ca-// 
valcanti de Lyra, Subsecretário do Patrimônio Historico e Ar-/ 
tístico Nacional, Rio de Janeiro, 11 de maio ” > S//1//1/ 
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